
Bruno Bastos Munhoz, Coordenador de Fiscalização Urbanística do Município de  Presidente 

Prudente, Estado de São Paulo, com base na Lei complementar n.º 72/99, de 30  de agosto de 1999, 

que dispõe sobre  a  limpeza  nos  imóveis,  o  fechamento  de terrenos não edificados, a 

construção de passeios e a remoção de entulhos, faz saber aos interessados abaixo indicados, que 

ficam notificados, para no  prazo de  15 (quinze) dias, a contar  da  data de  publicação  do  presente  

edital, promoverem  nos  imóveis  a  seguir  identificados,  a  imediata  execução de reparo na calçada.

            

Edital de Notificações N.º 80/2017

Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Habitação

RUA SETE DE SETEMBRO, 966  - JARDIM SANTA CECÍLIA

Ref. Cadastral: 26.4.2.10.199.1

FAUSTINO ONOFRE TORREZAN

RUA SETE DE SETEMBRO, 890  - VILA BONITA

Ref. Cadastral: 26.4.2.110.304.1

TOMAS MASSAHIRO

RUA SETE DE SETEMBRO, 901  - VILA BONITA

Ref. Cadastral: 26.4.2.112.121.1

JOAO RODRIGUES FERNANDES

RUA SETE DE SETEMBRO, 875  - VILA BONITA

Ref. Cadastral: 26.4.2.112.154.1

WALKIRIA WILCHES OLIVEIRA

RUA YOYO BRAVO, 260  - VILA COMERCIAL

Ref. Cadastral: 26.4.4.215.101.1

ROSIMEIRE DE SOUZA PASTORIM

RUA YOYO BRAVO, 270  - VILA COMERCIAL

Ref. Cadastral: 26.4.4.215.109.1

CARMEM JOTA DE ALMEIDA

RUA CASEMIRO DIAS, 1.633  - VILA CLÁUDIA GLÓRIA

Ref. Cadastral: 26.4.4.514.209.1

JOAO ALVES DE SOUZA

RUA BELA, 918  - VILA CLÁUDIA GLÓRIA

Ref. Cadastral: 26.4.4.612.324.1

FERNANDO CESAR MAEDA SANA

RUA SANTA HELENA, 432  - VILA CLÁUDIA GLÓRIA

Ref. Cadastral: 26.4.4.708.184.1

VALDIR SANTOS JAQUES

RUA JOSINO GUERNER, 51  - VILA CLÁUDIA GLÓRIA

Ref. Cadastral: 26.4.4.811.110.1

VICTOR YOSHINORI KOYAMA

RUA SANTA HELENA, 384  - VILA CLÁUDIA GLÓRIA

Ref. Cadastral: 26.4.4.909.285.1

DARIA MENEZES RODRIGUES

AVENIDA MANOEL GOULART, 1.955  - VILA CLÁUDIA GLÓRIA

Ref. Cadastral: 26.4.4.1008.283.1

ANWAR DAMHA

RUA CASEMIRO DIAS, 1.247  - VILA OCIDENTAL

Ref. Cadastral: 26.4.5.201.100.1

INCORPORADORA SATELITE LTDA - EPP

RUA ALFA BÔSCOLI, 496  - JARDIM SANTA FÉ

Ref. Cadastral: 29.2.2.215.618.1

OTACILIO CAPARROTO DA SILVA

RUA JOSÉ BUENO, 71  - JARDIM TROPICAL

Ref. Cadastral: 29.2.3.608.106.1

ANTONIO MELQUINO DE ARAUJO

RUA VALDEMIRA SCHAUSTZ CORDEIRO, 27  - JARDIM PRUDENTINO

Ref. Cadastral: 29.4.3.1301.40.1

IZAIAS DA SILVA

RUA DEMOCRATA, 180  - JARDIM BONGIOVANI

Ref. Cadastral: 30.2.1.116.56.1

MINORU ABE



RUA ANTÔNIO BONGIOVANI, 141  - JARDIM BONGIOVANI

Ref. Cadastral: 30.2.1.117.124.1

OSWALDO MENDONCA

RUA DONATO ARMELIN, 692 FDS - VILA TABAJARA

Ref. Cadastral: 30.2.1.719.318.1

MARIO YUTAKA HOSHIBA

RUA FRANCISCO RIBEIRO, 193  - VILA MALAMAN

Ref. Cadastral: 30.2.1.1614.80.1

EDISON KEIJI TATSUKAWA

AVENIDA QUATORZE DE SETEMBRO, 1.940  - VILA MALAMAN

Ref. Cadastral: 30.2.1.1711.129.1

LUIZ ANTONIO NASTARI

RUA PRIMEIRO DE SETEMBRO, 87  - VILA MALAMAN

Ref. Cadastral: 30.2.1.1713.36.1

DANIEL GODOY MEIDAS

RUA FRANCISCO RIBEIRO, 116  - VILA MALAMAN

Ref. Cadastral: 30.2.1.1713.377.1

CRISTINA MITIKO NAKASHIMA

RUA ÂNGELO GALLI, 305  - VILA MALAMAN

Ref. Cadastral: 30.2.1.1911.43.1

JOSE MARIA LUIZ DE SA

RUA ÂNGELO GALLI, 325  - VILA MALAMAN

Ref. Cadastral: 30.2.1.1911.170.1

JOSE MARIA LUIZ DE SA

AVENIDA JOSÉ SOARES MARCONDES-CEL, 2.064  - VILA EUCLIDES

Ref. Cadastral: 30.2.2.1208.239.1

OCACIR JOSE SOARES

RUA VICENTE BÁCCARO, 343  - VILA BÔSCOLI

Ref. Cadastral: 30.2.2.1700.49.1

JOAQUIM CARDOSO DA SILVA

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados acima relacionados, ou de seus 

representantes legais e estes não aleguem ignorância, se fez expedir o presente edital que será afixado e 

publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Presidente Prudente, SP, aos 16 de maio de 

2.017. O Gabinete da Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento  Urbano e Habitação 

promoveu a digitação e conferência.

Com fundamento no  art. 4º § 1º da citada  legislação,  ficam  os interessados cientes de que, o  

não  atendimento  da  notificação,  ora  levada a  efeito, importará na   aplicação  de  multa  por  

irregularidade  constatada em  valor fixado com base na UFM, vigente à  data  da  respectiva  autuação,  

observando o parâmetro de 10 (dez) UFMs para cada  metro  linear  de  passeio  danificado,  renováveis  

até que os responsáveis sanem as irregularidades apuradas. 

Coordenador de Fiscalização Urbanística

Bruno Bastos Munhoz


